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Presidente de Câmara 

ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA . TO 

RUflILNï0 N 004/93 

: ~twc. Sr. 
s 

Ja,.z ut~rio da SU'Ja Abreu 

.tui). P jante ta .;.`3Tinra tï~Iuxr.lcipal u.e Atir~<3U'tarVïl.a- ï'G. 

0 ìrer£e.dcr ~,u£ o pres. .n te eatbscreve de a.cc,id o coin os 

te~-~oki regir.-ie..~.za-is, r úver ciue apcs orvi.o c Ialerk^rio, s` a n cia3'r~ 

da cápia d.este ao Cheft do Poder cw~xaro Municipal no sentido r e ` 

cota.stntir in p_. ~dicy de materi.€. para a I:',cola Municipal 7 C. w -t . -. 

bro(i~sco1€a. do Jil3.táo). 

JUSTIPIC.:ATI:VAS. 

Corno todos, sabenos que s: edueaç~o das nossas orlam-. 

çasE ejovens é suadamental para o iu±uro deuenvr,l.v:inento do nosso I4y, 

n.i.cipi o, portanto r.o.nto cozi ^oi.:~noenz~o d1:, Ao,ares co1oí s ede c. 

.~.~ . Sr ua°eito MZzti _c :pc~.1 xav sentido ãe aprtrvaçáo i3a, prese;.~te mata 

ria., 

Outr ossisa devro ini o:^^...ar que a ref erida escola já vem 

fz?r.oio.r.ando ii arcos cozi is or eidade, e apesr da eivu.açao pro.. 

oáxia, tem cucRprido º sett jai?el tundasnentai da educaç~o da, comunidu.- 

de daquela

~«~ '< a SO op ~~ a ~' 7 ~ ' " i  -~^ Aa >~::..~..a. a.~:._ essoCF_ c~a• ~. ur. ~, ~~an~.c. ~,.7. c.e .~,.,~re~t_.a~!d.~..<-- 

TO, 1r cio everezx°o de 1.~93. 


